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Ata da 06ª Sessão Ordinária da 2ª Sessão Legislativa realizada no dia 07 (sete) de abril de 2026 

às 19:00 horas (dezenove horas) na sede da Câmara Municipal de Bom Jesus da Penha. 

Presidente: Francielly Morais Pires, Secretário: Wanderson D´Ávila da Silva. No uso da palavra 

a senhora Presidente sob a proteção de Deus declarou aberta a presente sessão. A Presidente 

pediu ao Secretário que fizesse a chamada dos Senhores Vereadores. Feita a chamada verificou-

se a presença dos Vereadores: Alexandre Mendes da Silva, Eliane da Penha Mendonça Silva, 

Francielly Morais Pires, Gilmar da Silveira, Ricardo Martins Almeida, Sabrina dos Anjos 

Ribeiro, Valdeci Vieira de Morais, Valdirene Maria de Oliveira Vaz e Wanderson D´Ávila da 

Silva. Havendo número legal, a senhora Presidente deu continuidade à sessão. A Presidente 

colocou a ata da 05ª Sessão Ordinária realizada no dia 17/03/2026 em discussão. Sem 

manifestações, a Presidente pediu ao Secretário que procedesse com a chamada para votação 

nominal da ata que foi aprovada por unanimidade. Leitura do expediente: Correspondências 

recebidas: 01) Ofício nº 89/2026 do Executivo Municipal, em resposta ao requerimento sobre 

drenagem pluvial. 02) Ofício nº 90/2026 do Executivo Municipal, em resposta ao requerimento 

de informações sobre serviços de agricultura, estradas rurais e programa de calcário. 03) Ofício 

nº 91/2026 do Executivo Municipal em resposta ao requerimento sobre operação tapa-buracos 

no bairro teles lima e demais pontos do município. 04) Ofício nº 95/2026 do Executivo em 

resposta ao ofício nº 02/2026 de autoria da Câmara Municipal. 05) Ofício nº 98/2026 do 

Executivo Municipal requerendo a retirada de tramitação do projeto de lei nº 17/2026.                                    

06) Ofício nº 110/2026 do Executivo Municipal, em resposta ao requerimento do cidadão 

Antônio Carlos da Silva. 07) Ofício nº 112/2026 do Executivo Municipal encaminhando 

Projetos de Lei nº 18,19 e 20/2026. 08) Comunicado nº 02/2026 do Tribunal de Contas do 

Estado de Minas Gerais, referente a treinamento local do Programa Nacional de Transparência 

Pública. 09) Ofício nº 02/2026 do Ministério Público de Contas do Estado de Minas Gerais. 

Correspondências Expedidas: 01) Ofício nº 21/2026 ao Executivo Municipal encaminhando 

cópia dos Projetos de Leis nº 09,10,11,12,132,14 e15/2026 de autoria do Executivo Municipal, 

e Projeto de Lei Complementar nº 01/2026 de autoria do Legislativo Municipal aprovado; bem 

como autógrafos de Leis nº 12,13,14,15,16,17,18 e 19/2026, referente aos projetos acima 

mencionados. 02) Ofício nº 22/2026 ao Executivo Municipal, encaminhando requerimento do 

cidadão Antônio Carlos da Silva. 03) Ofício nº 23/2026 ao Executivo Municipal, encaminhando 
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cópia do Projeto de Lei nº 16/2026 aprovado, bem como autógrafo de Lei nº 20/2026, referente 

ao projeto acima mencionado. 04) Ofício nº 24/2026 ao Executivo Municipal, solicitando 

relação dos taxistas credenciados no município. 05) Ofício nº 25/2026 ao Executivo Municipal, 

reiterando solicitação feita através do ofício nº 04/2026. Apresentação, distribuição e leitura de 

projetos: a Presidente pediu ao secretário que fizesse a leitura da ementa do Projeto de Lei                        

nº 18/2026 de autoria do Executivo Municipal que: “Dispõe sobre alteração na Lei Municipal 

nº 1.076/2010 que “Estabelece adicional pelo exercício de atividade insalubre ou perigosa”; 

ficando o projeto distribuído para as Comissões Permanentes da Câmara Municipal de 

Legislação, Justiça e Redação Final e de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas. A 

Presidente informou que o parecer jurídico havia sido disponibilizado na secretaria da Câmara 

para consulta e analise. Leitura da ementa do Projeto de Lei nº 19/2026 de autoria do Executivo 

Municipal: “Estabelece a gratificação para os profissionais das equipes de saúde da família, 

saúde bucal e profissional das salas de vacina e EMULT – Equipe multiprofissional”; ficando 

o projeto distribuído para as Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Legislação, 

Justiça e Redação Final e de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas. A Presidente informou 

que o parecer jurídico havia sido disponibilizado na secretaria da Câmara Municipal para 

consulta e analise.  Leitura da ementa do Projeto de Lei nº 20/2026 de autoria do Executivo 

Municipal que: “Dispõe sobre a criação do Fundo Municipal de Habitação de interesse social – 

FHIS e institui o Conselho Gestor do FHIS e dá outras providências”; ficando o projeto 

distribuído para as Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Legislação, Justiça e 

Redação Final e de Obras Públicas, Serviços Urbanos, Habitação, Agricultura e Transporte. A 

Presidente informou que o parecer jurídico havia sido disponibilizado na secretaria da Câmara 

Municipal para consulta e analise. No uso da palavra a senhora Presidente pediu ao senhor 

Secretário que fizesse a leitura de alguns requerimentos encaminhados pelo Executivo em 

atenção a solicitações realizadas pelos senhores Vereadores. Logo após os Vereadores 

Alexandre Mendes e a senhora Presidente apresentaram algumas considerações. Nada mais 

havendo que tratar a Presidente declarou encerrada a presente sessão, de que para constar 

lavrou-se a presente ata que será aprovada e assinada. Sala das sessões da Câmara Municipal 

de Bom Jesus da Penha/MG. 
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